
Presidente Lucena, 24 de março de 2026.

Exma. Sra. 

Presidente

Câmara Municipal de Presidente Lucena/RS

Moção N° 001/2026

Os Vereadores Signatários vêm requerer que, após tramitação regimental e ouvido o plenário, se envie MOÇÃO DE REPÚDIO ao Projeto de Lei nº 3.507/2025, de lavra do Deputado Federal Fausto Pinato, que " Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997", Código de Trânsito Brasileiro, para nela incluir o art. 117-A, inciso III, que dispõe sobre a vistoria veicular obrigatória periódica.


A proposição de inclusão do art. 117-A, inciso III, do Código de Trânsito passa a prever que a vistoria veicular será obrigatória periodicamente, e não apenas nas hipóteses de transferência da propriedade, como ocorre atualmente.
JUSTIFICATIVA


Note-se, nessa linha, que o incluído art. 117-A prevê, conforme § 2°, que o objetivo da inspeção veicular é de verificar: a) a autenticidade da identificação do veículo e da sua documentação; b) a legitimidade da propriedade; c) se os veículos dispõem dos equipamentos obrigatórios, e se estes estão funcionais; d) se a placa de identificação veicular está em condições de visibilidade e legibilidade, bem como em consonância com a regulamentação do Contran; e) se os acessórios instalados no veículo estão de acordo com a regulamentação e; f) se as características originais dos veículos e seus agregados foram modicados e, caso seja constatada alguma alteração, se esta foi autorizada, regularizada e se consta no prontuário do veículo junto ao órgão ou entidade de trânsito responsável pelo seu registro.


Posteriormente, mediante emenda proposta pela Comissão de Viação e Transporte, o inciso III, do art. 117-A, passou a prever a vistoria obrigatória para veículos com mais de 5 (cinco) anos de fabricação.

Ocorre que tais aspectos, como dito, já são objeto de verificação quando da transferência de propriedade do veículo, mostrando-se como uma despropositada redundância, que onerará, ainda mais os proprietários de veículos, injustificadamente.


Repudia-se tal alteração legislativa, portanto, por ser desmedida e contraproducente, bem como pelo fato de potencialmente impor ônus adicional aos proprietários de veículos, na medida em que, seguramente, a inspeção veicular periódica resultará no pagamento de taxas adicionais.
Diante do exposto, é solicitada a submissão da presente moção à esta casa legislativa.
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